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noílo Senhor fez, & mandou publicar em conformidade das 

repoftas que mandou dar a alguns dos Capítulos dos 

tres Eftados, oíferecidos nas Cortes gèraes do anno 

de 1641. por cumprir ao bom gouerno, 

& adminiftraçao da Iuítiça. 
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LEY I. QZi > OS %e7s que svccederem 

no R.jno}4i \r deferem leuantados jurem de guardar os pri- 

uúegios, (ff liberdades, (fffranquezas delle. 

V E L R t í faço íãber aos que efte meu Aluara Eccl:^ca? x 

virem, que nas Cortes que celebrei ncíta cidade sobra* c*p, 

de Lisboa cm vinteoito dias do mes de.Ianeirc do V* 

anno de mil l 'centos & quarenta & hum,me foi 

propoíto pelio Eftado Eccleíiaftico no Capitulo 

primeiro,& peilo da Nobreza no Capitulo trinta 

8c cincoj que por importar muito ao bem vniuerfal,& particular 

deites Rey nos, que os Reys que ouueífem de íucceder nelles, ju- 

raííem antes de íèrem leuantados, todos os priuilegios, liberda- 

des, foros,graças,& cuítumes.que os Reys íèus predeceíToreslhes 

concederão, 8c jurarão : Me pedirão lhes fizcííe merce mandar, 

que todos os Reys que ao diante ouueííem defucceder nelles fi- 

zeífem peííoalmente , antes de íèrem leuantados o mefmo jura- 

mento.E que acõtccendo que ao tempo que íuccedeífem eítiueL 

íèm fora deita Jdade de Lisboa, fizeíTem o tal juramento no lu- 

gar em que primeiro ouueífem de íèr leuantados. Aò que fuy íer- 

uido mandar reíponder em doze de Abril de íèiícentos quarenta 

& dous. Que o que me pedião eítaua introduzido por eítilo do 

Reyno, que eu guardei,& jurei em meu nome, & do Principe Do 

Theodolio meu (obre todos muito amado,& preíãdo filho, qua- 

do nas mefmas Cortes fuy jurado íòlemnemente por Rey delle,& 

que af i hauia por bem que o fizeíTem os Reys meus íucceííores. 

Pello que ordeno,mando,& eítabeleço,que aííi íè cúpra, 8c guar- 

de como nefte Aluara íè contem : & fazendoo aííi os Reys meus 

deícendentes,& íucceííores (como delles eípero, & tenho por cer- 

to) íèjão abençoados da beneao de Deos noíío Senhor, Padre, 8c 

Filho, & Eípiritu Sanèto, & da gloriofa Virgem Maria noíía Se- 

nhora, & dos bemauenturados Apoítolos São Pedro,& São Pau- 

lo, 8c de toda a Corte celeítial, & da mirtha. E fazendo elles, ou 

algum delles o contrario ( que na5 creo, nem eípero) íèrao mal- 

ditos da mandfão de noíío Senhor, 8c de noífa Senhora, 8c dos 

\poítolos, 8c da Corte Ceieftial,& da minha, que nunca creção, 

proíperem, nem vão adiante. É para que eíta minh reíòluçao 
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íeja notoria a todos meusReynos, & Senhorios- & os vaííaíos 

delles portão pedir aos P.eys meus íuccertores juramento de 

cõfirmação de graças, & priuilegios antes de enuarem na íuccefi 

aõ delles. Mandei paííar efte Aluara, que quero que valha como 

Ley feita em Cortes, & íè cumpra taõ ateiramente como íè nel- 

le contem. E fe lançará na Torre do Tombo,& valerá como car- 

ta paífada em meu nome, & íellada com o meu íello pendente, 

porto que íèu effeito haja de durar mais de hum anno, íèm em- 

bargo da Ordenaçaõ do liuro 2. tituio 40. que diípoem, que as 

coufás,cujo eftèitô ouuer de durar r íais de hum anno,partem por 

cartas, & palTando por Aluarás naõ valhaõ. E íè regiftará nos li- 

urosda MeíadoDezembargodoPaço, CaíãdaSupplicacaõ, Sc 

Relaçaõ do Porto. Gafpar de Abreu de Freitas a fez em Lisboa 

a nouc de Septembro dc mil íèifcentos quarenta & íète annos. 

Pedro de Gouuea de Mello o fez eícreuer. REY. r ■ w ; 
-»r:;rrp Tf *)'>*? .\"~t '••;.*?, { . f ./: * fyft'tf nfT'dPJ'J;f 

LEY II. QUE 0 NETO, OU OUTRO 

yaq legitimo defcendente do filho primogénito falecido Je pre fir A ao 

jilhof 'gmdo tJiHo na fuccejjdo dos hens da Coroa com derro- 

gaefiao da ley mentalOrd.no §. 1. (gfr 4. 

que o contrario dtfgoem. 

DO M Ioão por graça de Dcos Rey de Portugal, Sc dos 

Algarues, daquem, Sc dalém mar em Africa, íènhor de 

Guiné, Sc da conquifta,nauegaçao, comercio de Ethiopia, 

Arabia, Períia, & da índia, &c. Faço faber aos que efta minha 

Ley vi rem,que nas Cortes que celebrei nefta cidade de Lisboa co 

os tres Eftados do Reyno em vinte oito de Ianeiro do anno de mil 

feiícentos quarenta Sc hú, a que mandei relponder no de íèiícen- 

tos quarenta & dous, Sc confirmei no de quarenta & cinco-íè me 

fez pello Eftado da Nobreza no Capitulo vinte íète apropofta 

do theor íeguinte. Tem moftrado a experiência íèrem muito 

prejudiciaes á Nobreza do Reyno alguns Capítulos da Ley men- 

tal, & que conuem muito ao eftado do mefmo Reyno hauer nel- 

les alteraçaõ, para que aísi íèjão os íènhores Reys melhor íèrui- 

dos, & ténhaõ vaftãlos que coníèruem a Nobreza,& caía de feus 

paíTados.Hum delles era íèrem excluídas da íiicceftãõdos bens da 

Coroa as filhas. Sc netos dos donatários. Outro hauer de íucceder 

o filho 
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oftiho íègundo -peie achaviuo ao tempo da morte de feu pay, 

8c não o hl ho dt rilho primogénito falecido emvida delle;porque 

com o temor de íiicceder eítecafo não achão os filhos mayores 

j caíamentos iguacs a íua cahdade. E da mefma maneira o Donata- 

l rio que naõ tem mais que Jha, a naõ pode cafar com tão grande 

| peíToa como caiara íè ouuera de íiicceder nos bens da Coroa.Pcl- 

ío que me pedi ao mandaííe reuogar a Ordenação do liuro íègun- 

do,titulo trinta Sc cinco,paragrafo primeiro, Sc quarto: ordenan- 

do que na íucceilao dos bens da Coroa ajà repreíentaçaõ aísi co- 

mo nos morgados, Sc bens patrirnoniacs^ccedendo o neto filho 

do filho mais velho falecido em vida do pay. E podendo íuçceder 

afilha ,ou neta em falta do filho, ou neto varão, 8c naÕ o filho íè- 

gundo. E tendo confideraçaõ a efta propoíta, Sc replica que íô- 

bre a repofta delia íè me fez, Sc ao que o Eftado Ecclefiaftico tã- 

bem mereprentouíõbreamefma matéria, por ellaíèr decalida- 

dc,& importância que íè deixa ver,mandandoa tratar por peífoas 

de letras do meu Coníelho,& outras de experiência, 8c por fazer 

merce aos Nobres do Reyno, & deíèjar que as famílias, caías, 8c 

Eftadcs de mens vaílàlos íèconíèruem,& aumentem em íua anti- 

ga Nobreza, & folgar que íèjaõ fempre honrados, & acrccenta- 

dcs. Hey por bem, 8c me praz declarar por cita Ley,-Que na íuc- 

ceílaõ dos bens daCoioa por falecimento do donatário vitimo 

poííuidor aja repreíèntaçaõ somente entre íèus deícendentes ba- 

rões, fem embargo da Ordenaçaõ do liuro íègundo, titulo trinta 

& cinco,paragrafo primeiro, & quarto,que diípunha o contrario: 

a qual hey por derrogada neíle caio,- de maneira que o neto, ou 

qualquer outro varaõ legitimo deícendente do filho primogénito 

íèja íèmpre preferido ao filho íègundo, 8c q aísi íè julgue, & prati- 

que daqni em dianre, poftoqueas doaçoés fejão antigas, íãluona- 

quellas em que alem da prohibição da Ley mental íe achar ex- 

preífamente declarado q íucceda o filho fegundo, &naõ o neto 

do filho primogénito; porque neítas fe guardará fua difpoíiçaõ; 

Com tal declaraçaõ,que efta minha reíõlução naõ terá lugar,nem 

comprehenderá aos filhos íègundos que ao tempo da publicação 

delia tiuerem o primeiro, 8c mais proximo lugar na íucceífaõ de 

íèus pays, por íe não acharem precedidos de filho mayor íucceC- 

fiuel que ao tal tempo eftiueííè viuo; por quanto eftes fuccederaõ, 

aindaque fiquem netos filhos do filho mais velho falecido; íãluo 

K 2 hauendo 
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hauendo na doaçaõ,& iníhtuiçao claufula, & difpofiçao exprefia 

cm contrario. E lobre a iucceifaõ das filhas nac sy por bem al- 

terar o que eíiá difpofto pella Ordenaçaõ. E n .ndo a todos os 

Dczembargadores, Corregedores, Iuizes, & Iuftiças, officiaes, Sc 

peíloas-de meusReynos,& Senhorios q cumprâõ,& façaõ intei- 

ramente cumprir, Sc executar o que por efta minha Ley feita em 

Cortes ordenoj a qual íè regiftará nos liuros da Mela do Dezem- 

bargo do Paço, Cafa da Supplicaçaõ, & Relaçaõ do Porto, onde 

íèmelhantes Leys íè cuíhmiaõ regiíla . E para que venha a noti- 

cia de todos,Mando outroíy ao me' Chanceler mór a faça publi- 

car na Chancelaria, & enuie cartas pello Reyno fob meu íelio, Sc 

feu final. Eeíte valerá, poíto que íeu effèèto haja de durar mais 

de hii anno, íem embargo da Ordenaçaõ do liuro fegundo,titulo 

quarenta,que diipoem qucascoufas cujoeffeèto ouuer de durar 

mais de hum anno paííem por cartas, & naõ por Aluarás. Gafpar 

de Abreu de Freitas o fez em Lisboa a dous de Mayo de mil feií- 

centos quarenta & fete. Pedro de Gouucade Mello a fez eícreuer. 

REY. • .Jt . - • ' " *   * ■ , • 

LEY III. TER QV E SE LlMll2)0TES 

_ , que na o poffao exceder de doze mil cruzados, mo entra* io 

,, r as legitimas, (êfr heranças. 
■ 

El V ELREY faço faber aos que eíte Aluara de Ley virem, 

que eu vi apropoífa q o Eftado da Nobreza junto em Cor- 

' tes me fez lobre a limitação dos dotes, & a replica que me 

afíereceo lobre a primeira repofta que lhe mandei dar,&hum pa- 

pel que vltimamente fez por ordem minha lobre as claululas da 

Ley,que me pede mande promulgar lobre ifto, & con formando- 

meromo quelhepareceo. Hey por bem, Sc me praz limitar os 

dotes à quantia de doze mil cruzados, de que não poderá paífar 

nenhum, íbbpena de o exceíTo ficar pello mefmo feito perdido j 

pera minha fazenda, ainda que nas pelicas das dotadas íè achem 

todas as qualidades, Sc merecimentos que fe podem confiderar, 

Viãò entrando porem naqaólla quantia as legitimas, Sc heranças 

quepor qualquer via íè defirao às dotadas. E mando a todos 

meus Dezembargadores, Corregedores, Iuizes, Sc Iulliças, offi- 

ciaes,& pelfr de meusReynos, Sc Senhorios, que cumprão, Sc 1 | 

façao ' I OD! 



façao intc* imcnte executar o que por eíta minha Ley ordeno. 

E pera que venh a noticia de todos, Mando outroíy a meu Chan- 

celer mor . /aça iblicar na Chancelaria, Sc enuiar pello Reyno 

cartas íòb meu íèllo,& íèu final, Sc íè regiíhni nos liuros da Meia 

Io Dezembargo do Paço, Caía da SÍippKc içao, Sc Rellaçao do 

Porto, onde íèmelhantes Leys fe caírumao regiftar. Antonio de 

Moraes o fez em Lisboa aquatorze de Agofto de mil íèifcentos 

& quarenta Sc cinco. Pedro de Gouuea de Mello a fez eícreuer. 

REY 

LEY III I. QUE EM "NET! Í/UM TEM? 0 SE 

pofja acrecentar d quantia do ene abe: ame ato d.isfizas, (dp os Cori e ve- 

dores caíhjruem os excefíos, (dp iccxaçoes dos officiaes. 

EV ELREY faço faber aos que efte Aluará virem, & o co- 

nhecimento delíe pertencer, que hauendo reípeito ao que 

o Eflado dos Pouos dos meus Rcynos me fe relentou no 

Capitulo feílenta Sc íete n as'Cortes que íè celebrarão neíta cida- 

de de Lisboa em vinte oito de Ianeiro do anno de mil íèiícentos 

quarenta &L d, a que mandei reíponder no de mil íèiícentos 

quarenta & dous, íõbre ò tributo das fizasrPedindome o tiraífe de 

todo, ou modificaffe,ceifando as guerras,- Sc que fe não vfaífe dos 

artigos,& Jévs íèitás (obre ííia cobrança, por íè cuitarem as exor- 
1- ® o' '.' J ' " Oi i 5-ÃÍjAu n n 
bitancias.ty veJtaçpes que os pouos padeciao. E poítoque os Keys 

.meus anteceflores não defiriraõ a eíla materia nas Cortes ena que 

lhe foi pi opoíla peilas razoes que nellas íè declarão.IIey contudo 

por bem de lhes conceder, que daqui ao diante íè não acrecentê 

em tempo algum os encabeçamcntos das fizas; Sc que os Corre- 

gedores das Comarcas nas correições que fizerem conforme íèu 

Regimiento, a fa-.ão com os Almoxarifes,& executores,& mui- 

to em particular !e informe, & inquirao todos os annos das exor- 

bitâncias, èè vexações que acharem fe cometem porquacfquer 

ofhciaes das ditas lizas, fazendo autos, & prouendo com todo o 

rigor de juíliça, de maneira que fe euitem todas as molcílias, & 

vexações de meus pouos na recadaçaõ delias; para o que lhe dou 

todaa juri/iíição no cadigo dos ditos exceííos. E outro íy mando 

a todos os Dezembargadores, Corregedores, Iuizes, & juíliças, 

ofhciaes, Sc pcííoas de mens Rev nos, que cumpraõ Sc façaõ in- 

- ». 
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roHoi up.js, 

teiramentecumprir o que por efte Aluara ordeno; o qual valerá 

como Ley feita em Cortes: & o Chanceler m <r o íãrá publicar 

na Chancelaria, & enuiar pello Reyno cartas ÍÕO meuíèllo,& fèu 

final, & íe regiílará nosliurosdo Dexembargo do Paço, Caía 

da Supplicação,& Rellaçao do Porte Gaípar de Abreu de Frei- 

tas o fez em Lisboa a vinte íeis de Abril de mil íèiícentos & qua- 

renta 8c fete. Pedro de Gouuea de Mello a fez eícr cuer. 

REY. 

LEY V. QV E 2)0 TZ1Ç0 QV E VEM 

Ilhas, entras partes ultramarinas fe rue pa tu cm 

direi:es atoms. O 

EV ELREY faço faber aos que efte Aluar á virem, que nas 

Cortes q celebrei nefta cidade de Lisboa em vinte & oito 

dc laneiro de íèiícentos 8c quarenta 8c hum, a que mandei 

rcípondcr no dc íèiícentos & quarenta 8c deus,me foi pedido pel- 

lo Eftado dos Pouos no Capitulo íincoenta 8c finco, que foííè íèr- 

uido que íè naõ pagaíTcm direitos do trigo que vieftè das Ilhas, & 

de outras partes vltramarinas para efte Reyno,por íèr mantimen- 

to preciíò, Sc neceífario para elle. E coníiderando Eu a conue- 

niencia do bem comum do Reyno, Sc meus vaflâlos, 8c mais ra- 

zoes porque lhes coftumaua conceder o que me pedem por pro- 

uiíòés temporaes, Sc por folgar de lhes fazer merce. Hey por bê, 

que do trigo que vier para efte Reyno, aísi das Ilhas, como de 

outras partes vltramarinas íè naõ paguem direitos alguns, & íèja 

liure delles para íèmpre. Pello que mando aos Veedores de mi- 

nha fazenda, Coníèlneiros delia, Dczembargadores,Ccrregedo- 

res, Prouedores, Sc maisluftiças, ofíiciaes, 8c peftoas deftes Rey- 

nos, 8c Senhorios a que efte meu Aluará for apreíèntado, Sc o co- 

nhecimento delle pertencer; o cumprao,& guardem,& façao in- 

teiramente cumprir, Sc guardar como nelle íè contem,íèm que a 

iftb lhe íèja pofto duuida, nem contradição algua, porque aísi he 

minha merce. E íè regiílará nos liuros de minha fazenda, 8c Al- 

fândegas, 8c íèus Regimentos, & mais partes neceífarias,paraque 

venha a noticia de todos, 8c valerá como Ley feita em Cortes, 
8c carta paíTada em meu Nome, &íèlíadacom o meuíèllopen- 

dente, íèm embargo da Ordenação do liuro í. tit.40. 8c as mais 

em 1 



em contrário. Antonio de Moraes o fez em Lisboa a vinte & cin- 

co de Mayo de r> il íèiícentos & quarenta & íète. Pedro de Gou- 

uea de Mello o ft c eícreuer. R E Y. 

LEY VI. QVE EXrmqVE stS CONS EX- 

u at or tas dos contratador çs* 

' J . , 1 , < , • '■ - • «' « «W » il ■ J * * d 1 t • ■ ' V - • • i ' * • I 

EV ELREY faço fàbei aos que eíte meu Aluara virem, que 

nas Cortes que celebrei cefta cidade de Lisboa em vinte oi- 

to de Ianeiro de mil íèiícentos quarenta & hum,a que man- 

dei refponder no de mil íèiícentos quarenta & dous,me foi propo- 

fto pello Eftado da Nobreza o capitulo dezoito do theor íeguinte,. 

A experiência tem moftrado,que húa das faltas da adminiítraçao 

da juftiça procedia das Coníèruatorias que nos contratos, & af- 

íèntos celebrados com a minha fazenda íe dauão aos contrata- 

dores, & a íèus miniftros, & officiaes, que ficauão priuilegiados 

para nao reíponderem fe não no Iuyzo da Coníeruatoria em pri- 

meira, & em íègunda inftancia, & para elles poderem como Au- 

tores demandaré,& aduocar as cauías ao meíhlo Iuyzo,• de que íe 

íeguiaõgrãdiísimosincõuenientes,& danos,& paraíè euitaré,me 

pediaõmandaífe que daqui em diante nqs contratos que fe ceie-* 

braísêjíè não puzeífe clauíula de auer Coníèruador delles, 8c cor- 

reífem as cauías no juyzo a que tocarem; & que as Cõferuatorias 

que eftãoja concedidas íèacabaíTem tanto queíèacabaífem os 

tempos dos contratos. E que neftas íè fizeífe logo declaraçaÕ, q 

a parte que víar de priuilegio aífedtado, ale de lhe nao valer,per- 

deífe pello mefmo feito a cauíà. E tendo confideraçaõ ao referi- 

do,& ao que os mais Eftados do Eccleíiaftico, & Pouos do Reyno 

me repreíentarão íòbre eíla materia,& ao perjuizo que reíulta,& 

temireíultado a meus vaííalos no geral,& particular de cada hua 

das Coníèruatorias, que ategora íè ordenarão nos contratos que 

íè fizeraõ com minha fazenda; cõ queíe cauíou vexação, & mo- 

leftia nas peífoas que por algúa via eraõ deuedores a outras parti- 

culares, íendo trazidos a cilas dos lugares mais diftantes do Rey- 

no, & muitas por não acudiré ás citações que lhe erão feitas íèré 

condenadas no que fe lhe pedia: & nos caíos criminaes íèruirem 

as ditas Coníèruatorias de refugio aos culpados, & ficarem os cri- 

mes 

KobretaCítp. 
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mes íèm caíh'go,com perturbação, 8c eícandalo publico, Queren- 

do atalhar eftes inconuenientes, & outros que fe odem íeguir em 

deíèruiço de noífo Senhor, & meu, & para rep :açãu da juftiça. 

Hey por bem,& me praz, concedendo ao Eftado da Nobreza o 

que acerca diílo me pcdio.de extingu ,como por efte meu Aluí 

rá,que terá força de Ley feita cm Cortes, hey por exftin&as as 

ditas coníèruatorias,paraque mais as não haja, nem fe vfe delias 

deípois de acabado o tempo dos contratos perque fe concederão 

ás peílòas que as fizeraõ com minha azeda; por cuja cauíà íè pós 

nelles eíla clauíula,a qual íè não p iá mais, nem aucrá Coníèrua- 

dores em contrato algum.que comella íè faça. E nas coníèruá- 

torias que eftão concedidas durante o contrato: Hey por bem de 

declarar, que a parte q víàr de priuilegio affedado,alé de lhe não 

valer (como he de direito, & minha tenção) perca pel lo meímo 

feito a cauíã. E mando aos Dezebargadores, Corregedores, Iui- 

zes, Iuftiças, oíficiaes, & mais peílbas de meus Reynos, & Senho- 

rios, 8c mais em particular aos Vecdores, Confelheiros, 8c mini- 

ílros de minha fazenda, a cujo cargo eftá fazerem os arrendame- 

tos,& contratos della^não ponhão nelles,nem coníintão pôr clau- 

fula algua porque íè conceda aos contratadores d^.les Coníèrua- 

dor particular; porque fazendo o contrario, mandate proceder 

contra elles (de mais de perderem íèus officios)com a demonítra- 

ção que fòr íeruido; & cfte fe cumprirá inteiramente como nelle 

íè contem; poftoque íèu effeito haja de durar mais de hum anno, 

íèm embargo da Ord.do liuro 2.tit.40. que o contrario diípoem. 

E pera q venha a noticia de todos, Mando ao meu Chãceler mòr 

o faça publicar na Chancelaria, & mandar cartas pello Reyno 

íòbmeufelloj&íèuíinal, & íè regiftará nos liuros do Dezembar- 

go do Paço, Caía da Supplicação, & Rellação do Porto, onde íè- 

melhantes Leys íè coílumão regiftar. E no Confelho de minha 

fazenda. Gafpar de Abreu de Freitas o íèz em Lisboa aos vinte 

oito do mez de Abril de mil íèiícentos quarenta & íète. Pedro 

de Gouuea de Mello a fez eícreuer, REY, 

I 
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LEY Vil. IV £ OS 7> RES/PENTES, B MB 

mjlros dos 1*untes nTiotofiao prouer officio nenhum emfeus 

crudos^fem preceder txpreffia lie en ca de 

6 ,i Magejitde, 

EV ELREY faço fiber aos que eíte Aluará virem,que pello 

Eftadodos Pouos no Capitulo dczanouc nas Cortes q neita 

cidade de Lisboa celel ei o anno de mil lèilcêtos quarenta 

& hú;me foraõ propoítos os g andes jnçõuenicntcs q reíiiltauão 

de osPrefidcntes,& miniitros dosTribunaes deites meus Reynos 

prouerem officios dejuíliça, & fazenda que vagauaõ cm criados 

fèus,pel!a pouca igualdade dejuítiça que íèguardaua áspeílòas 

deíèruiços, & beneméritas, com queixa comua, & eícandalo ge- 

ral. Ereípeitando aoquefobre adita materia íèmereferio, Sc 

deíèjando íàtisfazer ao que os ditos Pouos me reprefentarão,ten- 

do preíèntes os danos que diito /è leguem emgrande deíferuiço 

meu, Sc dcíconíòlação de meus vaílalos: Em confirmação do que 

lhes mandei reínonderno anno deíèilcentosquarÕta& dous. Hey 

por bem, ePibeleço, & prohibo ao Prefidente da Melado Dezé- 

bargo do aço, Veedores de minha fazenda, Prefidente da Mela 

da Coníciencia,& Ordens,Prefidente do Confelho Vltramarino, 

Conselheiros de Guerra,& juntas, Regedor da Caía da Supplica- 

çaõ, Gouernador da Caía do Porto,Prefidente do Senado da Ca- 

mara delta Cidade,& Dczembargadores, Conielheiros, Deputa- 

dos, & Miniitros dos ditos Coníèlhos, 8c Calas; que não poífaò 

pi oner os officios dejuítiça, ou fazenda q vagarem, aísi em pro- 

priedade, como em leruentia em criados léus, íèm preceder ex- 

prefla declaração, & licença minha na prouifiõ incorporada; & 

fazendo o contrario, oditoprouimento, Sc eleição íèja nulla, 8c 

naõ tenha força, nem vigor. E as peífoas,que pella dita maneira 

forem eleitas Sc prouidas ficaraõ inhabeis para nunca mais liaue- 

rem os ditos officios,nem outros alguns.E aos miniftros que con- 

trauierem a cila ordem,& prohibição minha, o mandarei eítra- 

nhar com a demoftração q o calo pedir. E eíte Aluara íè regiíta- 

rà nos liuros dos d . tos Tribunaes,& íè publicará na minha Chan- 

celaria, Sc como Ley feita em Cortes íèenuiará pello Reyno na 

forma cuítumada para q venha a noticia de todos, 8: eíte íè porá 
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na Torre do Tombo, & valerá como Ley feita em Cortes, íem 

embargo das Ordenações em cÕtrario. Gaíjpar< e Abreu de Frei- 

tas o fez em Lisboa a noue de Septébro de mil íeiícentos & qua- 

renta & íete annos. Pedro de Gouuca de Mello afez eícreuer. 

R E Y. 

" • 
LEY VIII. QVE KEKUUM DOS MJNJSTZOS 

jerque[eprouem os cargos de letras poffa cafar criada [naco Letrado, \ 

que pretenda entrar no jerutço o os ditos cargos, alias jeja 

a eleição nulla3 elles tnhabtlitados. 
« 

EV ELREY faço faber aos que efte Aluará virem, que ha- 

uendo reípeito ao q no Capitulo íèííenta & oito do Eftado 

dosPouos me foi propofto nasCortes q celebrei nefta cida- 

de de Lisboa em vinte oito de Ianeiro de íeiícentos Sc quarenta & 

hú-aq mandei reípõder no anno de íeiícentos & quarêta & dous. 

Pedindome, que nenhum miniftro meu caíè criada íua cõ peíloa 

que pretenda entrar em meu íèruiço no exercício de letras,Sc que 

o que o contrario fizer,nao íèja nunca dcípachado em officio, ou 

cargo algum,por reíultar de íèmelhantes cafamêtos anteporemfe 

de ordinário peííoas menos idóneas aos que tem mais partes, & 

merecimentos, em grande eícand alo,& queixa dos beneméritos, 

Sc em prejuízo da Iuftiça. Hey por bem, Sc mando, que nenhum 

miniftro,aísi do Gouerno,& Dezébargo do Paço,como dos mais 

Coníèlhos, Tribunaes, 8c Senado da Camara, por cuja conta 

eftáconíultar,ou prouer os cargos de letras,poíía caíãr criada lua 

com peíloa que pretéda entrar em meu íèruiço nos ditos cargos; 

Sc fázettdoíè o contrario, íua eleição íèja nulla, & de nenhum vi- 

gori,& a peífoa prouida não poderá mais entrar em cargo algum 

deletras;&ao miniftro que aísio não.cumprir,íèrá por mim gra- 

uemente eftranhado,& com ademcnftração que as circunftãcias 

do caio pedirem. E efte Aluará íèregiftará nos liuros doDezem- 

bargo do Paço, Coníèlho da fazenda, Meíã da Conciencia,& Or- 

dens,& Cõíèlho Vltramarino,& Guerra, & na Caía da Supplica- 

ção, Sc Rellaçaõ do Porto, Sc mais Coníèlhos,& Tribunaes, Sc íè 

publicará na minha Chancelaria, Sc valerá como carta feita em 

meu nome,& Léy feita em Cortes,íèm embargo dasOrdenaçoés , 

em contrario Antonio de Moraes o fez em Lisboa a vinte & cin- 
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co de Mayo de —íii íèiícentos 8c quarenta 8c íète. 

uea de Mel 'o o f z eícreuer. 4 REY. 

Pedro de Gou- 

LEY IX. ÇVB Nr.-NHOM Jrt/N/STXO, 

official dafazjTida, cu fribunaes^nm outro tome dituda de terceiras 

pcjjoa* para as arrecadar como fazenda Rea(}fem 

as ter arrematadas. 
, " ■ - ■ . * : 

4^ -. 1 J ' •" J 1 » 4 . j,. t T/ ^ i ') [ 

EV ELREY faço íabe.* aos que eíta minha Ley virem, & o 

conhecimento delia pertencer, que hauendo reípeito ao cj 

pello Eítado dos Pouos me foi propofto no Capitulo trinta 

& iète nas Cortes q celebrei neíta cidade de Lisboa em vinte oito 

de Ianeiro do anno de milíèiícentos quarenta & hú,a que mandei 

reíponder no de íèiícentos quarenta &dous. Pedindome q man- 

date prohibir com graues penas aos officiaes de minha fazenda, 

& outros,que tomauão diuidas de terceiras peííòas para as execu- 

tarem com poder de íèus officios. E por euitar íemelhantes mo- 

leílias,& vexações a meus vaííalos.Hey por bem, & mando, que 

da publicação deita em diante nenhum official de minha Real fa- 

zenda, Contos, Almoxarifes, 8c executores,Tribunaes,Catiuos,& 

Cruzada,nem outro algum tome diuidas de terceiras peííòas pa- 

ra as executarem, nem embargarem os bens por razão delias naõ1 

lhe eítando rematadas por diuidas que á dita fazenda Realdeuão. 

E os que o contrario fizerem,encorrerao em pena de perdimento 

de íeus officios,8c pena de furto;& pagarão o treídobro às partes 

que por eíta maneira vexarem. E mando a todos os Dezembar- 

gadores,Corrcgedores,Iuizes,juítiças,officiaes,&peíToasde meus 

Reynos, 8c Senhorios, que cumpraõ, & executem o que por eíta 

mmha Ley feita cm Cortes ordeno.E paraque venha a noticia de 

todos.Mando ao meu Chanc.der mór a faça publicar na Chance- 

laria, 8c enuiar cartas pello Reyno íòb meu fèllo,& íèu final: 8c Ce 

regiítará nos liuros da Mcíà do Dezembargo do Paço, Caía da 

Supplicação,& Rellação do Porto, onde femelhantes Leys Cere- 

giftão. E eíte Aluará valerá, poíto que íèu effeito haja de durar 

mais de hum anno, íèm embargo da Ol d. do liuro 1. tit. 40. que 

o cõtrario diípoem. Gafpar de Abreu de Freitas o fez em Lisboa 

a dous de Mayo do anno de mil íèifcentos quarenta 8c íète. Pedro 

de Gouuea de Mello o fèz eícreuer. REY. 

fmttaf.ss. 
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LEY X. QUE OS TE'ST^l M EK7 0 S, E CO- 

dicillos feitos por Relioiofos, em que fe deixa herenç*, oh legados 

para fuás Religions não '-o alba o, nerr re cumprao nos duos 

legados >(gjf bera, as. 

EV EL REY faço faber aos que efte meu Aluaravirem,& 

o conhecimento delle pertencer, que hauendo reípeito ao j 

que nas Cortes geraes celebrí 'as nefta cidade de Lisboa 

em vipteoito dias do mes de Ianeirc do anno de mil íèifcétos qua- 

renta Sc hum,me foi propofto pello Eftadodos Pouos no Capitu- 

lo oitauo, que ouueffe por bem ordenar, que nenhum Religioíò 

pudeífe eícreuer em teftamento pello qualíè deixaile ao íeu Mo- 

rteiro algum legado, ou herança, & que pello meímo caio hcalíe 

a çliípoíiçaõ do tal teftamento nefta parte nulla,por euitar as per- 

íuaíoes,enganos,Sc outros graues inconuenientes a que os teílado- 

res naquelle tempo cftaõ íogeitos. E outro ly tendo coníideraçaõ 

ao Aluará, que por eftas, Sc outras juftas caulas íè paliou em vinte 

íeis de Março uo anno de mil íeiícentos trinta & matro para o 

Eftado da índia, porque íè ordenou, queda publicação d -lie em 

diante todos os teftamentos, &codiciilos queosRelig iòs reíi- 

derites no dito Eftado fizeftèm, em que os teftadores inftituiíTem 

íua Religião por herdeira,ou lhe deixaííem alguns legados,não lè 

ouueífem por validos no que tocaífe às ditas heranças, & legados, 

nem íè cumpriíTem,nem tiueífem eífeito. Hey por bem quepella 

meíina maneira íè extenda, & cumpra o diípolto no dito Aluará 

nas ditas diípofiçoês, Sc legados dos defunótos eícritos pellos di- 

tos Religioíòs para fuas R,eligioês neftes meus Reynos, Sc Senho- 

rios^ Eftados de Portugal.E mando a todos os Dezembargado- 

res, Corregedores, IuizeSjjuftiças, officiaes, &peíloas de meus 

Reynos,& Senhorios que cumpra5, Sc façaõ inteiramente execu- 

tar o que por efte Aluará ordeno, o qual terá força, & vigor de : 

Ley feita em Cortes. E para que venha a noticia de todos. Man- 

do ao meu Chanceler mor afaça publicar na Chancelaria, Sc en- 

uiar pello Reyno cartas íob meu Íelio, & íeuftnal, Sc íè regiftarà j 

nosdiurps daMefa do Dezembargo do Paço, Cafa da Supplica- 

ção, & Rellaçao do Porto, onde íèmelhantes Leys Íècoftumav 

| regiftar. E eft Muarà, valerá como carta, pofto que feuelfeito 

= haja 



íaja ae uuaotmais dchum anno,íèm embargodaOrd.do liuro 2. 

it.40. que o coi -ario diípoem. Gaípr Je Abreu de Freitas o 

ez em Lú oa a, jus de Mayo do anno de mil ieiícentos qua' en- 

\ & fete.Pedro de Gouuer !e Mello a fez eícreuer. R E Y. 

LEY XI. QUE SE POSS^lM TIR.JR ESCRI- 

turas das notai com juramento das partes de como feperderão, 

f°m outraprouizjto. 

EV ÉLREY faço íaberaos que efte Aluara virem,&o co- 

nhecimento delle pertencer, que hauendo reípeito ao que 

os Procuradores dos Pouos de meus Reynos me propuferâÕ 

nas Cortes que fe celebrarão neíta cidade de Lisboa em vinteoito 

de laneiro de mil leiícentos quaréta & hum, a que mandei reípõ- 

der no anno de mil leiícentos quaréta & dous, no Capitulo íèlien- 

ta & leis.fe me pedio, que fe pudeífem tirar fegunda vez eícrituras 

de notas, jurando as partes que naõ íãbião das primeiras, por ef- 

cuíar cultos a meus vaífalos,lem requererem naMeíã do Dezem- 

bargo do Paço;& por lhes fazer merce.Hey por bem,que da pu- 

blicação deite ao diante, lê poífaõ tirar íègunda vez eícrituras das 

notas, jurauJo as partes que não íàbem das primeiras per ante 

qualquer julgador, &comíèu deípacho, íem íèr neceílario re- 

correr aoDezeonbargo do Pa ç o. E mando a todos os Dezembar- 

gadores, Corregedores, Iuizes, & juítiças, offíciaes, &peífoas de 

meus Reynos,& Senhorios, quecumpraõ, & façaõ inteiramente 

executar o que por eíta minha Ley feita em Cortes ordeno-& pa- 

ra que venha a noticia de todos: Mando ao meu Chanceler mòr 

afaça publicai na Chancelaria, & enuiar pello Reyno cartas íòb 

meu íèllo,& íèu final. E íe regiítará nos liuros da Mela do Dezê- 

bargodo Paço, Caía da Supplicaçaõ, & Relaçaõ do Porto, onde 

íèmelhantes Leys íè cuítumaõ regiítar. Gaípar de Abreu de Frei-' 

tas a fez em Lisboa a vinte & lete de Abril do anno de mil íèifcé 

tos quarenta & íete. Pedro de Gouuea de Mello afez eícreuer. 

REY. 

£ e <- ÁÍ- 
/? 

Pouos cap. 66. 
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Pouosntp.yb, 

LEY. XII. QVZ 5E T^iíVE MJN- 

timento dos homens dos ^/Icaidts, Meirinhos fem certidão 

dos officiaes da Camara dondefet iem,alem da que ihi 

fdjjao os Julgadores, 

EV ELRFY faço faber aos que eíta Ley virem,que hauen- 

do relpeito ao que pelio Eftado aos Pouos de meus Rey nos 

me foi propofto no Capitulo nouenta das Cortes que cele- 

brei nefta cidade de Lisboa em vinteoitó delaneiro de mil íèif- 

centos quarenta & hum, a que mandei relpondcrno anno de mil 

íèifcentos quarenta Sc dous. Que os Meirinhos, & Alcaydes das 

Cidades,Villas,& lugares deftes Reynostinhaõ obrigação de an- 

darem acompanhados com certo numero de homens,para o que 

de minhaRe.il fazenda íelhesdaua por meus Almoxarifes, Sc 

Executores c mantimento neceífario,& porque elles o cobrauão, 

Sc naõ deípendiaõ cõ os ditos homens, que de ordinário naõ tra- 

ziaõ,andando muito mal acompanhados;por cuja razaõ faltauaõ 

aluas obrigações. Pedindome mandaííe iè lhes raõ fizeífe paga- 

mento do dito mantimento,fem conftar que os trazem por certi- 

dões juradas dos officiaes das Camaras, de mais das q cuftumaõ 

paífar os julgadores para o dito eífeito; & na conformidade da 

repoftaque lhe mandei dar. Hey por bem,que da publicação de- 

lta em diante íè naõ faça pagamento aos ditos Meirinhos, Sc Al- 

caides do dito mantimento dos homens,íem conftar por certidão 

dos officiaes das Camaras donde forem moradores, que elles os 

acompanhaõ:a qual certidão íèrà jurada,alem das que cuftumaõ 

paífar para o dito eífeito os julgadores perante quem íèruem; Sc 

que nas reíidencias íèpregunte daqui ao diante particularmente 

por efta materia. E mando a todos os Dezembargadores, Corre- 

gedores, luizes, Iuftiças, officiaes, Sc peíloas de meus Rcynos, Sc 

Senhorios, que cumprao, & façaõ inteiramente executar o que 

por efta minha Ley feita em Cortes ordeno. E para que venha a 

noticia de todos. Mando ao meu Chanceler mor a faça publicar 

na Chancelaria, & enuiar pello Reyno cartas fob mcuíèllo, & leu 

final; & íè regiftarà nos liuros da Meia do Dezembargo do Paço, 

Cafa da Supplicaçaõ, Sc Rellação do Porto, onde femelhantes 

Leys íè cuftu.naõ regiftar. Gaípar de Abreu de Freitas a fez em 

j-.isu^a 



Lisboa a vinteoi' o de Abril de mil íêiícentos quarenta & lete an- 

nos. Gaíp ar def louuea de Mello a fez tíereuer. REY. 

LEY XIII. QV E OS IV L Cj^t DORES 1 V L~ 

guem os pregos que lhe leitão de noite pejjoalmente por efcruo} 

na o por recados, (gjf repojlas por jeus criados. 

EV EL RE Y faço íaber,que nas Cortes quecelcbrei ne- 

fta cidade de Lisboa èna vinteoito de Ianeiro de mil íèifcen- 

tos quarenta 8c hum annos, a-que mandei reíponder em o 

de íêiícentos quarenta & dous, me foi propoíto pelloEítado dos 

Pouos no Capitulo vintenoue, que mandaílèque os Iulgadores 

ouçao os prelos que lhe leuarem,por ferem preíòs de noite, abf >1- 

uendoos,ou condenandoos como for jtiftiçâ,& não por recados* 

& repoftas por íèus criados. E porque lhe mandei reíponder, que 

aííi o tinha mandado, reípeitando os grandes inconuenientes que 

do contrario lê leguem. Hey por bem, & mando que aísi fe cum- 

pra^ guarde, alem do que eftà diípofto pella Ordenação,& Re- 

gimento,& que os Iulgadores ouçaõ os ditos preíòs (que por o le- 

rem denoite)fê lhe leuaõ; & com deípacho por elles aísinado to- 

mado pello eícriuaõdo Meirinho,ou Alcaide que o leuar.pcr ante 

e!le,íê cumpra o que determinar nos termos de íua alçada: & fa- 

zendo o c ntrario íe nao cumpra, & íe lhe de em culpa em íuas 

reíidcncias,A:paguemascufl:as, & danos aos ditos preíòs. Eeílé 

Aluará íè cumprirá taõ inteiramente como nelle íê contem, & íè 

regiítará na Melado Paço, Caía da Supplicaçaõ, &Rellaçaõdò 

Porto. Galpar de Abreu de Freitas o fez em Lisboa a noue de 

Septembro de mil leiícentos quarenta & íête. Pedro de Gouueâ 

de Mello o fez eícreuer. REY. 

LEY XIIII. SOZKE J.S SEZUIKTI^S 

renouando a Ley de i<5i2. 

E 

V E L R E Y faco faber, que nas Cortes que celebrei neftá pmscap?it 

cidade de Lisboa em vinteoito de Ianeiro de mil íêiícentos 

quaréta & hum, me foi pedido pello Eftado dos Pouos no 

capitulo trinta 8c hum, que obrigãflem aos proprietários a fer- 

uirem íèus officios,naõ íe admitindo íêrnetla abma.ícnaõ aos que 

por 



por idade,ou infirmidade eftiueífem totalmc. impedidos; & que 

os que por muita idade eftiuçífem, naõíèjaõr ais admitidos a 

íèruir, com o que íè atalharão grandes erros que os fe„ entuarios 

cuftumaõ fazer, por auer de tirar do officio para o proprietário, 

j & para íy; a que mandei relponder n anno de íèiícentos quart 

ta & dous, que aísi o tinha mandado: Pelio que conformandomc j 

com o que tenho prouido por Ley geral de mil íèiícentos & do- j 

ze,& com o que fe pede no dito capitulo.Hey por bem que a dita 

Ley íè cumpra: cuja copia he a íègi nte. 

JEV ELREY faço laber aos que eftc Aluará virem,que vendo 

cu os grandes danos,faltas,& inconuenientes que ha de andarem 

ordinariamente dcíèruentia os mais dos officios menores de Iu- 

ftiça defte Reyno,concedendoíeíèruentias por lcues cauías,& co- 

modidades dos proprietários dellesj & delèjando de prcuerde 

remédio em materia de tanta coníideraçaõ, & irr poitantc ao ícr- 

uiço de Deus,& meu,& boa adminiftraçaõ dejuftiça,& a eftcs,& 

a outros inconuenientes que difto íe íeguem.Hey por be, & man- 

do, que os proprietários de todos os officios de juítiça, aísi de to- 

dos osIuizos,& Tribunaesdefta Cidade,comoda Caía,& cidade 

do Porto,& das comarcas defte Reyno, & do Algarue firuaò feus 

officios por íuas próprias peífoas dentro de hum mes, que come- 

çará do dia da publicação defte Aluará em diante;& naõ o fazõ- 

do aísi dentro no dito termo, me praz que ceifem todas as íèruè- 

tias que de feus 'officios eftiuerem dadas, & as íiruaõ os officiaes 

companheiros dos meímos officios, onde os ouuer, ate os pro- 

prietários delles eftarem deíèmpedidos para o fazer:& naõ auen- 

do companheiros que por elles poífaõ fcruir,íè aueraõ os ditos of- 

ficios por vagos; & cu mandarei tratar logo da prouiíàõ delles, 

íèm que por iífo fique minha fazenda com obrigaçaõ de íãtisfa- 

çaõ algúa aos proprietários. E mando aos Corregedores, Ouui- 

dores, Prouedores, Iuizes de fora das cidades, & villas d efte Rey- 

no,que paífado o dito termo de hum mez, auiíem por íuas cartas 

áMeíàdo deípacho do Dczembargo do Paço dos que aísi o naõ 

fizerem,declarando os impedimentos que paraiffb tem: as quaes J 

cartas enuiaraÕ a Pero Sanchez Farinha meu eícriuaõ do deípa- : 

cho da dita Mefa,para eu as mandar ver,& prouer em tudo como ' 

mais for íernido. Porem íè alguns dos ditos proprietários eft. 

remjuftatru te impedidos, & diífo ouuer informação certa dos 

ditos J 



ditos miniftros at ma nomeados a cjue tocar data, em tal cafo íè 

naõ tratará de pr íer íèus officios,& as íèruentias delles íe proue- 

raõ na fc^ma que tegora íè vlou. E outro íy mando aos ditos 

nlgadores, a cujo cargo e uer dar as informações dos officios 

deite Reyno, a todos em geral, & a cada hum em eípecial, que 

no particular delias tratem de fazer todas as diligencias neceíía- 

rias, para muy difiindtamente terem noticia das cauíàs,& razoes 

por que os proprietários faõ impedidos. E que por nenhúa via os 

ditos Iulgadores poífaõ prouei,nem prouejaõ as íèruentias dos di- 

tos officios snais que o tempo que a Ordenaçaõ lhes concede,té- 

do os propriotarios juítos impedimentos : & paílado o dito tem- 

po, & durando ao proprietário o impedimento, elles naõ pode- 

rão prouer mais por tempo algum, & enuiarao áMeíà do dito 

Desembargo pella via que fica dito, para eu nelles mandar pro- 

uer como for íèruido; porque de alsi o naõ fazerem, me hauerei 

delles por mal íeruido, & lèlhes dará em culpa em luas refiden- 

cias. E mando ao Prelidente, & Dezembargadores do Paço que 

cumpraõ,& guardem cite Aluará,& o façaõ cumprir, & guardar 

como nelle fe co .tem, que íe regiftará no liuro da dita Mefa, & 

valerá como carta feita em meu nome, & por mi afsinada, pofto- 

queíèu effeito haja de durar mais de hum anno, íem embargo da 

Ordenação em cõtrario. E ao Regedor da Cafa da Supplicaçaõ, 

&ao Gouernador da Caíã,& Rellação da cidade do Porto,que o 

façaÕ publicar logo em íèusTribunaes, & dar a íua deuida exe- 

cução,& regiftar nos liuros delles.Eao Doutor Damiaõde Aguiar 

do meu Confelho, & Chanceler mór defies Rey nos, que o faça 

publicar na Chancelaria, &enuielogo cartas com o traslado dcl- 

le fob meu íèllo, & íeu final a todos os Corregedores, Sc Ouuido- 

res das Comarcas defies Reynos. Aos quaes outro íy mando o 

publiquem logo nos lugares onde efiiuerem,& façaõ publicar em 

todos os de íuas Comarcas, & Ouuidorias, para que a todos íèja 

notorio. Antonio Martins de Medeiros a fez em Lisboa a vinte Sc 

tres de Nouembro de mil íeifoentos &doze: & cu Pero Sanches 

Farinha o fiz eforeuer. A qual Ley foi publicada em minha Chã- 

celarianefta minha cidade de Lisboa a vinte quatro de Dezem- 

bro do dito anno de mil feifoentos & doze, E hey por bem de a 

reuaudar, Sc confirmar, Sc quero que fe guarde taõ inteiramente 

como íè nella contem. E mando ao prefidente da Mefi do Dezé- 

~ ~ * m "bargo 
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bargo do Paço, Regedor da Cafa da SuppÍicaçaõ,& Gouernador 

da CaCâ,Sc Rellaçaõdo Porto,a fação cumpri;, õc guardar inuio- 

lauelmente como Ley feita em Cortes,& dar á fua druida execu- 

ção. Gaípar de Abreu de Freitas a fe em Lisboa a noue de Septê- 

bro de mil íèiícentos quarenta & fete. Pedro de Gouuea de Mel- 

lo a fez eícreuer. REY. 

Touts 

LEY. XV. QVE QVE SE T^ÇVE 

aos epc ma tão Lobos o' ,emto da Ordenação. 
-ji.rAyjjr-- - - / L íjup oqcmtfo í>up (2f# <!CHí>dÍGi 

EV ELREY faço íãber aos que efte Aluará virem, que.ten- 

do eonfideraçaõ ao que me roi propofto pellos Procurado- 

res dosPouos de meus Reynos nos Capítulos gcraes,que íe 

meapreíèntaraõ nas Cortesque íe celebrarão nefta cidade de Lií- 

boa em laneiro de mil íèiícentos & quarenta & hú, a que mandei 

reípondernoíèguinte de mil & íèiícentos & quarenta & dous.Pe- 

dindome no Capitulo feííènta & íète/j a Ordenaçaõ do liuro pri- 

meiro tit. 65.§.21. quedaua premio aos que matauao Lobos, fe 

guardaííè na forma delia, por quanto de alguns annos a eíta par- 

te fe tinha mandado do tribunal da Fazenda aos Almoxarifes, Sc 

executores, que não pagaífem o dito premio, de que reíultaua 

auer muita criaçaõ delles,&os criadores padecem grandes per- 

das em íèus gados: a que mandei deferir, que faria guardar o que 

eftaua diipoíto pella Ordenaçaõ do Reyno, para que íè pague, & 

leueem conta na forma delia aos Almoxarifes,& íè obriguem ao 

pagar; Pello que mando a todas as juftiças, officiaes, & peífoas a 

que o conhecimento difto pertencer, que cumpraõ, & guardem 

efte Aluará como nelle íe contem na forma da Ordenaçaõ refe- 

rida,íèm embargo de qualquer ordem do Coníelho de minha fa^ 

zenda,ou outra minha que haja em contrario deípois da dita Or- 

denação,- que tudo hey por derrogado, & a mel ma Ordenaçaõ, 

& eftc íè cumpra, & guarde como Ley feita em Cortes, & carta 

paífada em meu noríje, & íèllada Com o meu íèllo pendente, íèm 

embargo da Ordenaçaõ do liuro 2. tit. 40. Sc as mais em contra- 

rio. • Antonio Pereira o fez em Lisboa a dezanoue de Agofto de 

mil íèiícentos quarenta Sc íète annos. Fernaõ Gomez da Gama 

o fez eícrrier. REY. 

i 1 Y 



LEY X VI. QVE SE CjU JRVE 0 ^LV^ATi.J. 

de ijja fohre o pagam tr. ? dos dirimis dos hens patrimoniaes dos 

Comendadores }@/ (aualeiros do habito de Chrijio) conforme ao 

que ef uterem depojfe, que he o que toca a» fecular. 

EV ELREY faço fabet aos que eíla Aluará virem, que nas 

Cortesque celebrei neítu. cidade de Lisboa em vinte oito de 

Ianciro de mil íèiícentos quarenta & hu, a que mandei ref 

ponder no de íèiícentos quarenta & dous,& confirmei no de qua- 

renta & finco, me propôs o Filado Ecclefiaílico no Capitulo íèx- 

to, que os Rcys Domíoão o Terceiro, Dom Sebaíliao, & Dom 

Henrique declararaõ poriuas prouiíbês, como Meílres da Or- 

dem de Chriílo, que os Comendadores naõ tinhaõ priuile- 

gio para deixarem de pagar o dizimo dos bens patrimoniaes; & 

que eílando aísi aííèntado em juntas que defpois íè fizeraõ, & as 

Igrejas neíla poífe continuada por muitos annospacifica, & juíli- 

hcada com o direito,8c reíòluçoes, que por tantas vezes íè torna- 

rão. Dera principio anouas duuidas âimpreííaõ dos priuilegios 

da Ordem de Chriílo, na qual extendiâÕ os ditos bens da Ordem, 

Sc Comendas aos bens patrimoniaes, íèndo o Breue em que fun- 

dauaõ eíla nouidade muito antigo, Sc o meímo que os Comen- 

dadores tinhaõ quado íè declarou pellas ditas prouiíòes,que elles 

naõ tinhaõ tal priuilegio: E porque nao parecia juíto que íè deííe 

ás Igrejas eíla moIeília,hauendo precedido tantas, Sc taõ califica- 

das reíoluçoês, Sc que íèm íerem ouuidos íè perturbaífe a fua poE 

íè,& direito,& íè deífc cauíá ahum taõ notauel prejuízo como re- 

íultariada imprelTaõ dos priuilegios, vendoíè impreííà, Sc dada 

por aueriguada hua queílaõ de taes circunílancias : Me pediaÕ 

mandaífe declarar, que com a noua impreílàõ íè náõ fez prejuízo 

ás Igrejas,& que íè riícaííe a exteníaõ que dos priuilegios íè fez aos 

bens patrimoniaeSjpor íè encontrar com o direito,Sc minhas reíò- 

luçoÕS; no que também íè prejudicaria à minha fazenda nas Co- 

mendas Meílraes,& dizimos. A eíle Capitulo fui íeruido mandar 

-»<y~nder,que para tomar vitima refoluçaõ neíla materia do pri- 

uilegio, Sc izençaõ dos dizimos que pertendiaõ o$ Ca- .aleiros das 

Ordes Militares nos íeus bens patrimoniaes, era neceííario íèrem 

M 2 ouuidas 

Ecelefup.G. 



    I . , 1 
ouuidasas mefmasOrJ us; o que mandaria ore enar com abre- 

uidade pcfiiuel, & entre tanto naõ íèr minha lençaõ rejudicar j 

ao direito das Igrejas com a impreífa dos priuilegios da Ordem 

de Chriíto. E mandando ver a replic.. que o dito Eítado Ecclefic 

ítico me fez íobre eíta minha repoíta,- Hey por bem, quero, & 

mando, que fe guarde o Aluará paííado em fete de Feuereiro do | 

anno de mil & quinhentos,& cinquenta; que he o que poílo lazer j 

íobre a poífe que toca a minhajur 5içaõ. E para que na proprie- 

dade fe tome reíoluçaÕ, breuemence mandarei dar carta para a 

peííoa que em Roma fizer os negoesos deita Coroa tratar cõ íua 

Sanótidade da vitima determinação íobre eíta duuida. Do qual 

Aluarão treslado he o leguinte. 

E V E L R E Y faço faber aos que eíte Aluará virem, que o 

Deaõ, & Cabido da See deita cidade de Lisboa me enuiaraõ di- 

zer,que alguns Comendadores,& Caualeíros da Ordem de noílo 

Senhor Ieíu Chriíto íe leuantaraõ a nao querer pagar dízimos do 

' paõ, vinho,azei te, gados ,fruitos,& de todas as mais nouidades de 

íuas próprias herdades,vinhas, & propriedades, Sc de íèus gados, j , 

8c criações,& de outras coufas íuas próprias,que naõ íaõ bens, né 

rendas de íuas Comendas,nem da dita Ordem, de que por direi- 

to,&coítumeo deuem pagar, eítandoelles em pcfie de muitos 

annos de lhe pagarem os ditos dízimos; allegando as taes peltoas 

que íaõ dello izentos per bem do priuilegio da dita Ordem, que 

deziaÕ ter,& que íõbre iíTo pendião ja alguas demandas. Pedin- 

dome que os mandaífe manter em íua poííe: & viíto íeu requeri- 

mento.Hey por bem, & mando aos Corregedores, em cujas Co- 

marcas pertencerão dito Cabido arrecadar osxhtos dizimos,que 

íèndo requeridos pello dito Deaõ, & Cabido, ou íeus cfficiaes, ou 

rendeiros (cada hum em íua juriídiçaõ) & Conítandolhe, ouuidas 

as partes a que tocar íummariamente,que o dito Cabido eíta em 

poífe deauer, & lhe pagarem os ditos dízimos, os mantenhaõ na 

dita poífe: & conítrangendo os ditos Comendadores, & Caualeí- 

ros da dita Ordem,que lhos paguem, poíto que já íobre eíte caíò 

pendaõ alguas demandas,& eito em quanto per íèntença final,de 

que naõ haja appellaçaõ,nem agrauo,nao for determinado o cõ- j 

trario.E eítando alguas das ditas propriedades,de que elles . 

que eítaõ m poífe de lhe pagarem os ditos dízimos em algús lu- 

gares em que naõ entre Corregedor da Comarca. Mando ao Iuiz 
j ~~~~ dê 



de fora do lugar mais comarcaõ, que cumpra eíle Aluará como 

íè nelle c .tem, o qual quero que valha como carta por mim aí- 

finada,& paliada pella Chancelaria,íèm embargo da Ordena ;aõ 

do íègundo liuro, titulo v te, que diz, que as couías.cujo efeito 

ouuer de durar mais de hum anno, paliem per cartas, & naõ per 

Aluarás. Aires Fernandes o fez em Lisboa aos lète dias de Feue- 

reiro de mil & quinhentos & cincoenta annos. E mando a todas 

minhas juftiças, officiaes,& elíoas a q eíte Aluará,ou .o traslado 

delleçm publica forma fori, bilrado, & o conhecimento delle 

pertencer, que aísi o cumpraÕ,& guardem,& façaõ inteiramente 

cumprir, & guardar como íè nelle contem: & valerá, pofto que 

íèu efeito haja de durar mais de hum anno,íèm embargo da Orr 

denaçaõdo liuro i. tit. 40. quediípoem o contrario. Gaípar de 

Abreu de Freitas o fez em Lisboa a dous de Mayo de mil íèiícen- 

tos quarenta & íèfe annos. Pedro de Gouuea de Mello o fez e£ 

creuer. R E Y. 

LEY XVil. QVE JS JUSTICES ^SSIST^iJtí 

aos 'Fretados, (çfr f eus ZJifitadores, no que toca às ZJifitas: faz^en- Ecí^' c^'? 

do queixa no Paco fohre reformação de cofiunreSj fe lhes 

defira fem outra informação. 

EV ELREY faço faber aos que efe meu Aluará virem, que 

nas Cortes que celebrei nefta cidade deLisboa em dezoito 

de Ianeiro de mil íèilcentos quarenta & hum,a que mandei 

reípòriderno de íèilcentos quarenta & dous, & confirmei node 

quarenta & cinco,me propos o Eftado Ecclefiaftico defte Reyno 

no Capitulo íèptimo: que o remedio das Vefitas contra os pecca- 

dos públicos íè enfraquecia com faltarem prouas a elles em ref- 

peito dos poderoíòs,que intimidauaõ os denunciadores.Pedindo- 

me mandafèemparar íuajuriídiçao, ordenando aos Corregedo- 

res das Comarcas, que quando foííem por correição deuafafeni 

das pefoas que nas ditas vefitas offendiaõ aos denunciadores, & 

teftemunhas. E que á petição dos Prelados tirafem também 

afa particular dos caíós que neíta mataria lhe apontaílèm,pa 

ra eu os mandar caftigar como fofe juftiça.A que m ideí reípon- 

der,que contra os que impediao as d enunciações mudaria encar- 

regar 



EecU/Mtp.4. 

regar aos ditos Corregedores,& maisíuftiças deifem toda ajuda, 

& Fauor aos ditos Prelados, 8c ícus Vifitadores. E que quando os 

exceííbs pediífem deuâífa particular, recorreflem ao Dezembar- 

go do Paço, para eu na materia mane ir prouercomo cumpriflè 

ao íèruiço de Deus,& meu. E vendo ora as razoens, que de nouo 

me rcpreíentou o dito Eftado Ecclefiaftico na replica que me fez 

íobrc efte particular. Hey por bem de declarar, que quanto à aísi- 

ftencia que pedem,de que os ditos Corregedores das Comarcas, 

& mais juftiças lhes aísiftaÕ,& der;, ajuda,quando de íuas peíloas 

tiuerem neceífidade; eílàbaftantemente prouido pcllas Leys do 

Reyno,que hc minha tençaÕ,& vontade (è obferuem nefte parti- 

cular muito inteiramente,8c com todo o fauor das Igrejas. E mã- 

do; E quero,que fazendofe queixa no Dezembargo do Paço por 

algum dos ditos Prelados íõbre reformação de cuftumes, íc lhe 

defira logo,íèm informação do Corregedor, nem outro miniftro 

algum,naõ hauerido razaõ particular para o contrario. E efte Al- 

uará íè cumprirá inteiramente como nelleíè contem. O qual íè 

regiftarà nos liuros da dita Meia do Dezembargo do Paço, para 

íè ter aísi entendido. Gaípar de Abreu de Freitas o fez em Lií- 

boa a vinte fete de Abril do anno de mil feiícentos quarenta & 

íète. Pedro de Gouuea de Mello o fez eícreuer. REY. 

LEY XVIII. SOZZE QV ANTlZ^Z) E 

áeptnÇío nos 2?ifyados. 

EV ELREY faço faber aos que efte Aluará virem, que nas 

Cortes q celebrei nefta cidade de Lisboa o anno de lèiícen- 

tos 8c quarenta 8c hum; a que mandei relponder no deíèifi- 

centos quarenta 8c dous, & confirmei no de quarenta 8c cinco, 

me propos o Eftado Eçclefiaftico no Capitulo quarto.que as ren- 

das Eccleíiafticas tinhao vindo em grande diminuição pellas ra- 

zoes que apontarão; Pedindome que de aqui ao diante íè naõ pu- 

íèííe de pençaõ em cada Biípado mais que a quinta parte do que 

rendeífe. E que no Biípado de Portalegre íè naõ puíèífe nenhua, 

por íèrem taõ tenues as rendas delle, que eícaçamente baftauaõ á 

íuftentação do Biípo. Nem no Arcebiípado de Braga,pella m"ír* 

pobreza que nelle hauia, a que o Prelado daquella Igreja deuia a- 

cudir;& tamoem pellos gaftos que íè faziaõ com os miniftros das 

Comarcas, 



Comarcas, & da Cidade, &Rellação. A que fiiy lèruido mandar 

reíponder,que *ia cantidade das peníõés com que íè auiaõ de pen- 

fionar osBilpados, & Arcebiípados de meus Reynos, mandaria 

examinar a materia com > cuidado que conuinha. E auendo hora 

vifto a replica, que em razaõ defta repofta me fez o dito Eftado 

Eccieíkftico, & as razoes que íè me repreíèntarão nefta materia 

por peftòas do meu Conlèlho, & outras de letras, & confiança. 

Ouuepor bem de naõ deferir por hora a efte particular.E quanto 

ao que de nouo me pedem íõbre o modo de cobrar as peníoens 

dos auíèntes em Reinos, que por eftarem em hoftilidade cõ efta 

Coroa; mando pór em recadaçaõ,que íèja por peíToa Eccleíiafti- 

ca,- aísi o tenho vlado ategora. E mando fe naõ altere efte cuftu- 

me, & aísi íè cumpra,& guarde inteiramente. Gaípar de Abreu 

de Freitas o fez em Lisboa a vinte oito de Abril de mil íèifcentos 

quarenta & lète annos. Pedro de Gouuea de Mello a fez eícre- 

R E Y. uer. 

LEY XIX. S03ZE SE CONCEPEZ J.0 S 

JYCemnhos dos C eriges trazer uaras ir ancas 

no fribunal de Paço. 

mabwul isso oh twznigno ex^ricJín óir 

EV ELREY faço íãber aos que efte meu Aluará virem, que 

hauendo vifto nas Cortes que íè celebrarão nefta cidade de 

Lisboa o anno de íèiícentos quarenta & hum,a que mandei 

reíponder no de feifeentos quarenta & dous, & confirmei no de 

quarenta .& cinco, a replica que o Eftado Ecclefiaftico me fezíõ- 

bre a repofta que fuy lèruido dar á propofta que me offereceo no 

Capitulo doze, acerca de auer Meirinhos nas Cidades, Villas, 8c 

lugares em que auia Arcipreftes, 8c Vigairos da vara, para boa 

adminiftração da juftiça Eccleíiaftica. Pedindome de nouo lhes 

concedeífe licença paraque os Meirinhos nomeados pellos Prela- 

dos nas vjllas mais populoíàs, pudeííem trazer varas brancas na 

forma que íe vfaua,& eftaua concedido nos Arcebiípados, & Bif- 

pados do Reyno; porque íem varas eraõ menos temidos, & reípei- 

tados. E tendo confideraçaõ ás razoes queíòbre efte particular 

íè me repreíèntaraõ.Ouue por bem de declarar, que afsi Co mo fi- 

co aduertido para prouer em fauor das Igrejas fobre auer Meiri- 

nhos nos lugares ónde ouuer Vigairos da vara, & Arcipreftes,- aísi 

"?Cj " .. .. .... o flCO 
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o fico também para lhes conceder a infignia «ia ara branca que 

pedem, fobre que recolherão ao Dezembargo lo Paço (como 

íèmpre íè fez)onde íè terá reípeito às razoes que allegaA vm,para- 

que íè lhes defira cõ todo fauor que pa cer neceííario á boa ad- 

miniftraçaõ da Iuftiça. E efte Aluará íè cumprirá inteiramente 

comolènelle contem. Gaíjparde Abreu de Freitas o fez em Lifi ; 

boa a vinteoito de Abril de mil feifcentos quarenta & lète. Pedro 
deGouueadeMelloo fezeícreuer. KEY. 

LEY XX. QUE NOS LIVROS Z>OS XEÇ1S- 

tos das. Qianc ciarias,(gjf todos os mais fe traslade todo o original como 

final dejla rubrica, (ff declaração da portaria, corfulia, 

refoiucao por ondofe pajjarao. 

EV ELREY faço faber aos que efte Aluará virem, que por 

íe euitarem as duuidas, & controuerfias que fou informado 

que muito de ordinário fe ofierecem,quando íucede perder- 

fe algúa prouiíaõ, carta, ou aluará,ou por outra razão íè pede, & 

aprelèntaõ em íèu lugar as copias tiradas dos regiftos, nos quais 

íè não acha integralmente toda a clareza com fe regiftar íbméte 

atè adataíèm as viftas,& rubricas dos originaes, de que íucedem 

as ditas duuidas,& controuerfias fobre o vigor,ou preferencia en- 

tre ellas. E querendo eu prouer nefta niateria,para que ceifem ao 

diante as ditas duuidas, como cumpre a bem da juftiça; depois de 

o mandar ver pellos Dezembargadores do Paço. Hey por bem, 

Sc mando, que em todos os regiftos das ditas prouiíõés,cartas, & 

aluarás,que íè regiftão na Chancelaria mòr,& mais Chancelarias, 

Tribunacs,Camaras,Correiçoés,& mais liuros em que íè regiftaõ 

as ditas cartas,prouifòés,ou Aluarás,fique lançado integralmente, 

não somente ate a data,& fim da prouiíàõ, ou aluarà(como agora 

íè faz) mas a vifta, & rubricas que leuarem com a declaração da 

portaria, Sc quem a paliou,reíôluçaõ,coníulta,ou o rdem, & tem- 

po em que foi paífada, com o meu final, ou dos Viforeis, Gouer- 

nadores,ou miniftros dos Tribunaes per que forem aííinadas,pê- 

ra que cm todo tempo (em caíô que lè percão, ou por outro reí- 

peitolè tire traslado dos ditos regiftos) nelles meímos íeache ba- 

ftante clareza de tudo,5c do Tribunal,modo, Sc ordem por onae 

foi deípacha o,& o vigor, & precedência que ouuer,íèndo paftà- 

| ■ " dos 



dos a diueríãs peffoas. E efte aluara mando íè cumpra, & guarde 

inteiramente como nelle íè contem, com força de Ley geral em 

todos meus Revnos,Senhorios, Eftado>, Ilhas,& conquiífas. E o 

Eícriuão,& official que aísi o não fizer,encorrerà em perdi mento 

de officio, & valor da dit carta, prouiíàõ, ou aluará pera o fiíco 

Real, & todas as perdas,Sc danos que as partes niílo tiuerem. E o 

meu Chanceler mor fará publicar eíle aluará na minha Chance- 

laria como Ley, Sc íè enuiará pello Reyno, Ilhas, Sc conquiífas na 

forma coftumada,& ícregiftará em todos os Tribunaes,& íè lan- 

çará na Torre do Tombo. ! i mando aos Prefidentes deites, Re- 

gedor da Caía da Supplicação,& Gouernador da Caía do Porto, 

Sc mais miniílros a que pertencer, a fação guardar tão inteiramé- 

te como nella íè contem, Sc valerá como carta feita em meu no- 

me por my aísinada, íèm embargo da Ord.do liuro 2. tit.40. que 

diípoem, que as couíãs cujo effeito ouuer de durar mais de hum 

anno paífem por cartas, & paífando por aluarás não valhao.Pero 

de Gouuea de Mello o fez eícreuer. R £ Y. 
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'Ealef.up I. 
isohczAcap. 
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KobrtzA cap. 
it. 

Pom cap.77. 

Tom up. js 
j • 
Kobrczjt c. 18 
Pouos up.4.6. 
Pouos cap.iç. 

Pouos cap.6S. 

Pouos (ap.64.. 

Pom cap. t. 

Pouos cap.66. 

Pouoscap.ço. 

Pouos cap.2ç, 

Pomcap.ji, 

LEY I. Que os Reys que íuccederem no Reyno, antes de fe- 

rem leuantados jurem de guardar ospnuiiegios,& liberdades, 

& franqueias deíle. 

LEY II. Que o neto,ou outro barão legitimo deícen.e do hlho 

primogénito falecido íe prefira ac lho íègundo viuo na íuc- 

cellaõdos bens da Coroa,com derrogação da Ley mental, & 

Ord.no §.i.& 4. que o contrario diípoem. 

LEY III. Perque íè limitão os dotes que não poííaõ exceder j 

de doze mil cruzados,não entrando as legitimas,& heranças. 

LEY IV. Que em nenhum te' po íè pofla acrecentar a quã- 

tiado encabeçamentodas fifàs,&osCorregedores caítiguem 

os cxceífos,& vexações dos officiaes delias. 

LEY V. . Que do trigo que vem das Ilhas,& outras partes vl- 

tramarinas íè não paguem direitos alguns. 

LEY VI. Que extingue as Coníèruatorias dos Cõtratadores. 

LEY VI I. Qipeos Prefidentes,& miniíhos dos tribunaes não 

poífaõ prouer officio nenhum em íeus criados, íem preceder 

expreíla lieença de Sua Magcftade. 

LEY VIU. Que nenhum dos miniftros perque íè prouem os 

cargos de letras,poíía caíãr criada fua com lefado,que preten- 

da entrar no íèrniço nos ditos cargos, aliás íeja a eleição nulla, 

& elles inhabilitados. 

LEY IX. Que nenhum mlniíhr>,nem official da fazenda,ou 

Tribunaes,nem outro tome diuida de terceiras peífoas, para 

as arrecadar como fazenda Real,íem as ter arrematadas. 

LEY X. Que os teílamentos,& codicilos feitos por Religio- 

íõs,em que íè deixa herança,ou legado pera fuas Religiões nãd 

valhão,nem íè cumprão nos ditos legados,& heranças. 

LEY XI. ^Que íè poífaõ tirareícrituras das notas com jura- 

mento das partes de como íè perderão íèm outra prouiíàõ. 

LEY XII. Que íè não pague mantimento dos homés dos Al- 

caides, & Meirinhos íem certidão dos officiaes da Camara dõ- 

de íèruião, alem da que lhe paífaõ ©£ julgadores. 

LEY XIII. Qre os julgadores julguemos preíõs que lhe le- 

uão de noite peílòalmente, por eícrito,&*não por recados, Sc 

repoftas por feus criados. 

LEY XIIII. Sobre as feruintias renouando a ley de mil íèiCrfr<- 

tos&do^e. ,   
a — 



LEY X V. Que manda que íè pague aos que matão lobos o 

premio da Ordenação. 

LEY XVl. Que lè guarde o aluará de mil quinhentos Sc cin- 

quenta íòbre o pagaméto dos dizimos dos bens patrimoniaes 

dos Comendadores, & aualeiros do habito de Chrifto con- 

forme ao que eíhuerem de poííe(que he o que toca ao íècular.) 

LEY XVII. Que as juftiças aísiíbão aos Prelados, & íèus Vifi- 

tadores, no que toça ás vilitas na forma das Leys do Reyno: & 

fazendo queixa no Paço íòbre reformação de coftumes,fe lhes 

defira íèm outra informa; o. 

LEY X VIII. Sobre a quantidade de penção nos Biípados. 

LEY XIX. Sobre íè conceder aos Meirinhos dos Clérigos tra- 

zer varas brancas. 

LEY XX. Que nos liuros dos regiílos das Chancelarias^ to 

das as mais íè traslade todo o origiual com o final, vifta,rubri- 

ca, & declaração da portaria, confulta, & refolução por onde 

íè paííarão. 

Pouos Cap.67 

Ecclef.cap.6. 

Ecdefcap.7 

Ecclef.cap.4- 

Ecclefcap.12 

  

— 



• « 

'Í>F 

K 

. - . *r 

>' .,áv v u 7 2- , ÍC 

. mj . > .* ■ >ju 

, 

ii» v 

.V)$<V - ;J! 

. ,5b 

VVJ 1 • >}s .'.'jvJ ash st !í tt»l m 

- 

*f>3 'nPv\P' " 
r 

yo 

. v • J ii 

: 

fr: f! r; 

> x: 

■U- -[l- 1 - • • 

NT 

<r-A ' '-WJg-t 

. 

V . 

i- 

*P>,3i26//tA 




